
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 6 de janeiro de 2026 | Caderno Executivo | Seção Atos de Gestão e Despesas

Retificação no Edital nº 002/2025 - BBIO

Retificação no Edital nº 002/2025 - Biociências e Biotecnologia, publicado na Edição de 24 de outubro
de 2025 | Caderno Executivo | Seção Atos de Gestão e Despesas

No item 6.2. Matrícula para o MESTRADO

6.2.1.

Onde se lê:

O período de matrícula para o Mestrado será de 05/01 a 09/01/2026, exceto sábados, domingos,
feriados e pontos facultativos.

Leia-se

O período de matrícula para o Mestrado será de 05/01 a 23/01/2026, exceto sábados, domingos,
feriados e pontos facultativos.

No item 8. DO CRONOGRAMA":

Onde se lê:

"Período de Matrícula: Mestrado 05 a 09/01/2026. Data/período: das 11h00 às 12h00 e das 13h00 às
16h00"

Leia-se

"Período de Matrícula: Mestrado 05 a 23/01/2026. Data/período: das 11h00 às 12h00 e das 13h30 às
16h00"
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